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CERTIDÃO DE HOMONÍMIA

Processo Físico n°: 0003200-92.2002.8.26.0083
Classe – Assunto: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto Principal do Processo << 

Informação indisponível >>
Autor: Justiça Pública
Indiciado: Mario Ribeiro

FERNANDO DE SOUZA PIANA VASQUES, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única 

do Foro de Aguaí, Estado de São Paulo, na forma da lei,

CERTIFICA, atendendo a pedido de pessoa interessada, para fins de prova de homonímia, que 

pesquisando em Cartório, verificou ser o(a) Sr(a). MARIO RIBEIRO, Casado, Outros Dados: 

ART 331 DO CP. CERTIFICA, ainda, haver deixado de inserir os dados de qualificação da 

parte mencionada no sistema informatizado por não constarem dos autos, nos termos do artigo 

61, II das NSCGJ. O referido é verdade e dá fé. NADA MAIS. Aguai, 07 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)


